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PROJETO DE LEI
De 8 de agosto de 2001

Altera o inciso I e inclui o § 4° ao artigo 2° da Lei
n® 1.338, de 29 de agosto de 2000, que cria o
Conselho de Alimentação Escolar - CAE e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica alterado o inciso I e incluído o § 4° ao artigo 2® da Lei
n° 1.338, de 29 de agosto de 2000, que cria o Conselho de Alimentação Escolar
- CAE e dá outras providências, como segue:

"Art. 2®

I - um representante do Poder Executivo;

§ 4° O presidente e o vice-presidente serão eleitos pelo voto de 2/3 (dois terços),
dos membros conselheiros do CAE presentes em Assembléia Geral convocada
para tal fim."

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contr
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° ^

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Altera o inciso Ie inclui o § 4° ao artigo 2° da Lei n° 1.338, de 29

de agosto de 2000, que cria o Conselho de Alimentação Escolar - CAE e dá

outras providências".

A alteração faz-se necessária em função da exigência da

Resolução n° 15, de 25 de agosto de 2000, art. 9®, inciso II, do Ministério da

Educação, Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, a qual faz

deliberações aos assuntos pertinentes ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE.

Segue anexa cópia da Resolução n° 15/2000 e cópia da Diligência

n° 01/2001 -FNDE.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação

da matéria em regime de urgência, de acordo com o artigo 32 da Lei Orgânica do

Município.

Campo i a(|osto de 2001.

Tauillo Tezellí
Prefeito Municipal
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PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPION"555/2000

DE r/09/2000

LEI N° 1338

De 29 de agosto de 2000

Cria o Conselho de Alimentação Escolar - CAE e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNtCIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Aft. 1® Fica criado o Conselho de Alimentação Escolar - CAE, de
caráter deliberativo, fiscalizador e de assessoramento ao Governo Municipal na
execução do Programa de Assistência e Educação Alimentar junto aos
estabelecimentos de educação infantil e de ensino fundamental mantidos pelo
MunicipiOj^ motivando a participação de órgãos públicos e da comunidade na
consecuçãode seus objetivos, competindo especificamente:

I- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à
conta do Programa Nacional deAlimentação Escolar - PNAE;

pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a
aquisição até a distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e
sanitárias:

III - acompanhar a elaboração de cardápios do PNAE que deverão
ser elaborados por nutricionista, respeitando os hábitos alimentares da região;

IV- receber, analisar e remeter ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, com parecer conclusivo, as prestações
de contas do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. encaminhada
pelo Município.

composição:
Art. 2® OConselho de Alimentação Escolar - CAE terá a seguinte

I- um representante do Poder Executivo, que opresidirá;

II - um representante do Poder Legislativo;

III - dois representantes dos professores;

IV - dois representantes de pais de alunos;
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V- um representante de outro segmento da sociedade local.

§ 1® A cada membro titular corresponderá um suplente da mesma
categoria representada.

§ 2® A nomeação dos membros titulares e dos suplentes será feita
por atos do Poder Executivo, para dois anos de mandato, podendo ser
reconduzidos uma vez.

§3® Os representantes do Conselho serão indicados por suas
entidades para nomeação do Prefeito Municipal.

Art. 3® O exercício do mandato de conselheiro será gratuito e
constituirá serviço público relevante.

Art. 4® O CAE, observando definições do FNDE, estabelecerá em
seu Regimento Interno o funcionamento, a forma e o quórum para suas
deliberações.

Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho será baixado
através de Decreto, pelo Prefeito Municipal, no prazo de trinta dias contados da
data de nomeação dos membros da primeira composição.

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6® Revogam-se as disposições emcontrário, em especial a Lei
n® 908, de 9 de junho de 1995.

/I
PAÇO iUIUNfôjfAli "10 JBOUTUBRO"
Campo M^urâ d, í9de <igosto de 2000

TauílloTezelr
Prefejto Municipal

Roberto Pedro Ribeiro de Castro
Procurador-Geral

Magaii Adrianli/ilè^âftmh Beninca
Secretária da Educação
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^UNOO NACIONAU 06 DESENVOLVIMENTO OA üOUCAÇAO - FNDC
oiniTORiA oe AcõBa oe ASsioreNoiA educacional ^ oirab
OeRfiNCIA DO PWOOWAMA OB ALIMtjNTAÇAO PRCOt AB . ngOAg

W. Ui

URGENTE

DILIGÉNCXA N<» 0^2001
ÁPr«f. Municipal cJuL Gjy'W\Akn .JáfííAKÜX) iir/y)^ Fax: iJ''i9
Séfihor/a Prefeito/i3,

Acusamos o recebimenco <3ò documentação referente á diligência 01/2001 e apôs reanálisa, constatamos,
.jinda, as seguintes impropnedades:
1. O ATO 06 CRIAÇÃO;

não fo» recebido;

a emenda ao ato de cnaçào nào .jcondô ás exigências da Medida Provisória n»> 1979-19;
é anterior à Medida Provisória n" 1979-19;

está «m desacordo com a Medida Provisória cio 1979-19;
faita pubiicaçdo;

correto.

üH

oBs:. Êt^;uk^... .a_tL' A/," iA olâJMJw, ?"cvj.
f C\ ÍLLíjQ.Ilu/ÇjCCo 13 cíi. uK '̂>l '̂èíOQ . JX;

IVSjJLíL:.. (/Uítíjjiiáií . JlppP J.aÍáJ
<âlJíjè£_^

2, O ATO oe NOMEAçAo (o formulário contendo os nomes dos conselheiros deverá ser preenchido de
acordo com js alterações spontddas) :

náü rol recebido;

é anterior à Macllda ProwiísórlA nO 1979-19;

está em desacordo com a Medida Provisória no 1979-19;
falta pubiiíTacflo;

—! fjm caso de substituição do(s) conseihGirn(<). «prossnts!* docymçnto comprobaíório ua m-muik im
J mesmo(S);

correto.

OBS:

3. OPORMUIÀRIO DE CAPTAÇÃO (tegisiro dos dados do conselho e dos conselheiros):

OÍ55:

náo íoi recebido;

n<ío foi prfíencniiio corrí?iamentfl (faltam dados oomo: 'endereço, rçifjfnne etc);

correto.

Esta dillgãncia davurá s«r atendida até í/2001. Alerto que o nAo cumprimento desse
prazo, Implicará a Imediata suspens.1o do repasse dos recursos.
Esclarecemos que o repasse será restabelecido somente a partir do momento em que for
comprovada a sua reguiarifaçAo Junto a esta Autarquia.

araii»a/OF,._^3jÜ.}L/2Q01.
Marci^r^fíha Rodrigues

Subgerente de Âmjlnipaninmento e Avaliarão
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MINISTÉIUO DA EDUCAÇÃO /
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO N° 015, DE 25 DE AGOSTO DE 2000.

MA -

..My

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELlBEitATIVO DO FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no arl. 208, inciso VII, da Constituição Federal, na Medida Provisória n.°
1.784, de 14 de dezembro dc 1998 e suas reedições, e a necessidade de dar continuidade ao processo
de transferência dos recursos para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
resolve ad referendum:

Art. 1° Estabelecer os critérios e as formas de transferencia de recursos financeiros às
secretarias de educação dos estados e do Distrito Federal, às prefeituras municipais e às escolas
federais, à conta do PNAE.

I - DOS OBJETIVOS E DA CLIENTELA DO PROGRAMA

Art. 2° O PNAE consiste na transferência, em caráter suplementar, de recursos
financeiros em favor das Entidades Executoras - EEs -, definidas no art. 3° desta Resolução,
destinados a suprirparcialmente as necessidades nutricionais dos alunos, com vistas a contribuir para a
melhoria do desempenho escolar, para a redução da evasão e da repetência, e para formar bons hábitos

í^limentares.

§ 1° Os beneficiários do PNAE são alunos da educação pré-escolar e/ou do ensino
fundamental, matriculados em escolas públicas dos estados, do Distrito Federal c dos municípios, ou
em estabelecimentos mantidos pela União, constantes no censo escolar realizado pelo Ministério da
Educação - MEC no ano anterior ao do atendimento.

§ 2® Excepcionalmente, para os fins do parágrafo anterior, a critério do FNDE, poderão
ser computados como parte da rede municipul os alunos matriculados em escolas de educação prc-
cscolar c/ou do ensino fundamental mantidas por entidades filantrópicas, desde que registradas no
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e cadastradas pelo censo escolar, no ano anterior ao
do atendimento.
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§ 3° Os recursos financeiros destinados à alimentação escolar dos alunos matriculados
em entidades filanü-ópicas serão transferidos para a respectiva prefeitura municipal e esta poderá
adquirir os gêneros alimentícios ou repassar os recursos para essas entidades.

§ 4° Os recursos financeiros destinados ao PNAE nos estabelecimentos de ensino
mantidos pela União poderão ser administrados pela prefeitura municipal.

II- DOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA

Ari. 3" Participam do PNAR:

í - FNDI3 - responsável pela assistência financeira, nomiati/avüo, coordenação,
acompanii^nento, fiscalização, cooperação técnica e avaliação da efetividade da aplicação dos
recursos, diretamente oupordelegação;

II - EE - entidade executora responsável pelo recebimento e execução dos recursos
financeiros transferidos pelo FNDE à conta do PNAE, sendo:

a) secretaria de educação dos estados e do Distrito Federal —responsáveis pelo
atendimento das escolas públicas da rede estadual e do Distrito Federal;

b) prefeitura municipal - responsável pelo atendimento das escolas públicos da rede
municipal, das escolas mantidas por entidades filantrópicas e das escolas da rede estadual, quando
expressamente delegadas pela secretaria de educação dos estados e previamente comunicadas ao
FNDE; '

c) escola federal;

III - CAE - Conselho de Alimentação Escolar - colegiado deliberativo instituído no
âmbito de cada Entidade Executora, confoniie descrito no título Vdesta Resolução;

IV - secretaria de saúde, ou órgão similar, do estado, do Distrito Federal ou dos
/^mujiicípios como órgão responsável pela inspeção sanitária dos alimentos, mediante a assinatura do

Termo de Compromisso contido no Anexo II ou III;

V—Iribunal de Contas da União comoórgão fiscaüzador.

Parágrafo Único. O Termo de Compromisso de que trata o inciso IV deverá ser
apresentado pela EEao Conselho de Alimentação Escolar para conhecimento e envio ao FNDE até 31
de dezembro de 2000.

Art. 4° As secretarias de educação dos estados poderão delegar aos municípios o
atendimento aos alunos matriculados cm estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas
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"®r ® " '̂ "Sfoíncia direu ao monicipio daorrespondente parcela dc recursos financeiros calculados na forma do art. 11 desta Resolução.

u^rroiori. I ' delegação de que trata o caput deste artigo será encaminhada ao FNDE pela
ano rn, ''® do estado, com adevida anuência dos municípios, no mês de janeiro de cada
peri^d^do^í^ò síu^r'' no mesmo

§ T É facultado à EE transferir diretamente às escolas de sua rede os recurso»;
toralTouISo ®destinados ao PNAE, no valor correspondente ao íixado no art. 11^ta Resolução, devendo amda notificar, tempestivamente, ao FNDE.

111 - DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

í.sís.srs.ts,' ""
, . . . ^ ^ ^ aquisição dos alimentos para oPNAE deve ter aorientação de nutricionistaedevera ser prioritanamente no município, no estado, no Distrito Federal ou nas regiões de destino

nesta sequencia de prioridade.

^ elaboração do cardápio, devem ser respeitados os hábitos alimentares decada localidade, sua vocação agrícola e apreferência por produtos básicos.

7no/ /, . . financeiros destinados ao PNAE, as EEs utilizarão, no mínimo,70 /o^ (setenta porcento) na aquisição de produtos básicos. Para tanto, terão que se ajustar a esta
e^6Íí!^encia observando o seguinte cronograma:

I - 50% até 3! de dezembro de2000;
11- 60% até 30 de junho dc 2001 e

III - 70% até 31 de dezembro de 2001.

^ § 4° Na aquisição dos insumos, terão prioridade os produtos da região visando a
redução de custos.
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IV- DO CONTROLE DEQUALIDADE DO PROGRAMA
6° Os produtos a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão ser

pí®" ? ^secretaria de saúde dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios paraavaliavao e deliberav-So quanto ao padrão de identidade c qualidade do alimento, nos tcrlnos
estabelecidos na Portaria n° 1.428, de 26 de novembro de 1993. do Ministério da Saúde.

§ r As EEs deverão prever em edital de licitação a obrigatoriedade do fornecedor
apresentar a ficha técnica, com laudo de laboratório qualificado e/ou laudo de inspeçAo .sanit/iria dos
produtos, como forma de garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos beneficiados.

, • -J aplicarão, nos alunos beneficiados, teste de aceitabilidade dos produtos aserem adquuidos, quando ocorrer a introdução de novo alimento na composição dos cardápios.
§ 3° A metodologia do teste de aceitabilidade será definida pela EB, observando

parametros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos. Contudo, o índice de aceitabilidade não
poderá ser inferior a 70% (setenta porcento).

^ aquisições feitas pelos municípios que recebem até R$ 6.000,00 por parcela ouR$ 60.000,00/mo e naquelas realizadas pela própria escola, o controle de qualidade será feito pelo
método sensorial, isto é, pelas características, cor, sabor, odor etextura do alimento, aplicando sempre,
previamente, oteste de aceitabilidade, conforme dispõe oparágrafo 2° deste artigo.

V - DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Art. 7° OCAE será constituído por 07 (sete) membros, com aseguinte composição:
I- 01 (um) representante do poder executivo, indicado pelo chefe desse poder;

^ 11-01 (um) representante do poder legislativo, indicado pela mesa diretora desse poder:
III - 02 (dois) representantes dos professores, indicados pelo respectivos órgãos de

classe;

IV —02 (dois) representantes de pais de alunos indicados pelos conselhos escolares,
associações de paise mestres ou entidades similares;

V- 01 (um) representante de outro segmento da sociedade civil.

§ 1° Cada membro titular do CAE terá 01 (um) suplente da mesma categoria.
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CAE poderá ser de até 03 Urcs; v
obedecida aproporcionalidade ali definida. rec.ndu/idcs

§3' Os membros do CAB terSo mandalo de 02 (doi-s)
uma única vez. ' do CAE é considerado serviço público

§4« Oexercicio do mandato de conselheiio do cal
relevante enío será remunerado. j,. ao<,rd<. coin

^^ r;4rrxrss.rrn,-p..>.—-
art. 9°, inciso I, desta Resolução.Art. 8° São competências do CAH: àconta do PNAE;

I- acompanhar aaplicaçSo dos recursos aquisição até à
U . ..ar pela

distribuição, observando sempre as boas p ^ ao
111 - receber c analisar a sintético Anual da Execuçüo isi*-

devidas providências; „„i«nn de acâo do PNAE aser apresentado pela EL,
VI - apreciar cvotar, anualmente, oplano de ação transferidos àEE;
V,, r,ivil aivuiBui guando solicitado;
Vlll - apresentar relatório de aivi ' previstas nos parágrafos e
,X -comunicar ao FNDE odescumprimenlo das disposições prev

caput do art. 6° desta Resolução. ^ funcionamento, a

seguintes disposições:
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H

1-0 CAI! teià 01 (um) 1'rcsidciile c seu rospcctivo Vicc, com inímdalos dc 02 (dois)
anos, podendo ser reeleitos uma únicavez;

II - o Presidente será eleito e destituído pelo voto de 2/3 (dois terços) dos conselheiros
do CAE presentes em Assembléia Geral especialmente convocada para tal fim;

„ . atribuições do Presidente e dos demais membros devem ser definidas no
Rcgunento Interno do CAE;

IV - as resoluçoes dos conselheiros do CAE serão tomadas cm Assembléia (ieral;
V- haverá, anualmente, durante omês de fevereiro, aAssembléia Geral Ordinária para

análise eemissão de parecer conclusivo sobre aprestação de contas do PNAE, apresentada pela EE;
VI - a Assembléia Geral extraordinária realizar-sc-á por iniciativa do Presidente ou dos

membros do CAE que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) dos conselheiros:

VII —as convocações para Assembléia Geral serão feitas por carta ou entregue
pcssoalmcute aos conselheiros, sob protocolo simples, com 05 (cinco) dias de antecedência;

VIII - as Assembléias se instalarão em primeira convocação, com 51% (cinqüenta e um
porcento) dos votos totais dos conselheiros, eem segunda convocação, com qualquer número, podendo
ser realizada no mesmo dia, decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos após ohorário marcado para a
primeira convocação, desde que tenha sido convocada nesses termos;

IX - as decisões das Assembléias serão tomadas por maioria simples dos votos dos
presentes à reunião, salvo as exceções previstas neste artigo;

X- a aprovação ou as modificações no Regimento Interno do CAE só poderão ocorrer
pelovoto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros.

§ 1° O Regimento Interno do CAE já existente deverá ser ajustado ao disposto na
Medida Provisória n° 1.979-19 e nesta Resolução.

§ 2° OCAE, no âmbito de suas competências, a comunidade escolar e a sociedade civil
^deverão formalizar denúncia de qualquer irregularidade identificada na execução do programa ao

t-NDE, à Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda, ao Ministério Público Federal e ao
l ribunal de Contas da União nos estados.

VI - DO FINATvClAMENTO E DA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA
Art. fo OPNAE será assistido financeiramente pelo FNDE com vistas agarantir, no

mínimo, uma refeição diária aos alimos beneficiados e sua operacionalização processar-se-á da
seguinte forma:
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1^,

I —mediante liberação periódica de recursos financeiros pelo FNDE, direlamenle às
EEs, conforme definido no art. 3®, inciso II, desta Resolução;

II —os valores a serem transferidos serão calculados de acordo com o disposto no art. 11
desta Resolução e deverão ser incluídos nos respectivos orçamentos das EEs, nos termos estabelecidos
na Lei 4.320, de 17 de março de 1964;

III —os recursos llnanceiros serão transferidos automaticamente sem necessidade dc
convênio, ajuste, acordo ou contrato, para as EEs cm conta única e específica para o PNAE, abertas
pelo FNDF, no Banco do Brasil, ou na Caixa Econômica Federal ou nos bancos oficiais dos estados e,
na ausência desses, cm outro banco;

IV —no caso das escolas federais, quando a execução for feita pela própria escola, a
transferencia dos recursos financeiros será mediante a prévia descentralização dos créditos
orçamentários, segundo a natureza das despesas, mantida a Unidade Orçamentária e a classificação
funcional programática, respeitando-se integralmente os objetivos preconizados no orçamento. Neste
caso, fica a escola federal excluída da obrigatoriedade a que se refere o art. T desta Resolução,
apresentando, apenas, ao FNDE o Demonstrativo Sintético Anual da Execução l'ísico-Financeira, até
28 de fevereiro do ano seguinte à realização das transferências.

V- o FNDE divulgará a transferência dos recursos financeiros destinados ao FNAK na
intemet (www.fndc.KOV.br) c enviará correspondência para:

a) Conselho de Alimentação Escolar;

b) Assembléia Legislativa ou Câmara Distrital, quando a EE for o estado ou o
Distrito Federal;

c) Câmara Municipal, quando a EE for o município;
VI - ao FNDE é facultado rever, independentemente de autorização das EEs. os valores

liberados indevidamente, bem como conceder o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do
recebimento do aviso para que seja efetuada a devolução por meio de depósito na conta n.° 170500-8,
Banco do Brasil. Agência do Ministério da Fazenda, código 3602-1, devidamente identificado como
favorecido - FNDE - 15317315253001-5;

VII —os recursos serão mantidos em conta bancária especifica, somente sendo
permitidos saques para pagamento de despesas decorrentes da aquisição de gêneros alimentícios,
mediante cheque nominativo ao credor oü ordem bancária, ou para aplicação obrigatória em^caderneta
de poupança, sc aprevisão de uso dos recursos financeiros for igual ou superior a01 (um) mês;

VIII - quando a utilização dos recursos financeiros estiver prevista para prazos
menores, os recursos disponíveis serão obrigatoriamente aplicados em fundo de aplicação financeira
de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título de dívida pública federal;
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IX - os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoramente, aplicados na
aquisição de gêneros alimentícios;

X - o saldo dos recursos financeiros destinados ao PNAE deverá ser reprogramado para
o exercício subseqüente e sua aplicação será obrigatoriamente na aquisição de gêneros alimentícios.

XI - as transferências dos recursos financeiros serão susptmsas até a correção de
irregularidadesconstatadas, como:

a) a não constituição do CAE pela EE, a partir de 02 de setembro de 2000;
b) não apresentação ao FNDE do Demonstrativo Sintético Anual da Execução I'ísico-

Financeira na dataprevista no art. 12 § I® destaResolução;

c) o não cumprimento das disposições contidas nos parágrafos e capu/ do art.6° desta
Resolução e fiscalização local, realizados periodicamente;

§ r As EEs deverão propiciar os meios necessários para a garantia de adequadas
condições higiênicas e sanitárias e de conservação dos alimentos, desde o transporte, o
armazenamento, apreparação até ofornecimento das refeições aos alunos beneficiados.

§ 2° Aaplicação de recursos de que trata os incisos VII e VIII deste artigo poderá
ocorrer desde que seja no mesmo banco em que os recursos financeiros do PNAE foram creditados
pelo FNDE.

§3® Na aquisição dos gêneros alimentícios, as EEs deverão observar os procedimentos
previstos na Lei 8.666/93.

VII - DOSCRITÉRIOS DE ATENDIMENTO DO PROGRAMA

Art, 110 cálculo dos valores financeiros destinados a cada EE, para atender a clientela
definida no art. 2® § T desta Resolução, tem por base a seguinte fórmula:

VT = (Al XD XCl) + (A2 XD XC2)

Sendo:

VT = Valor Transferido;
Al = Número de alunos do ensino fundamental;
A2 = Número de alunos dapré-escola e de entidades filantrópicas;
D = Número de dias de atendimento;
Cl = Valor per capita da refeição para oensino fundamental;
C2 =Valorper capita da refeição para opré-escolar eentidades filantrópicas.
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efetivo trabalho^LÍar!"^""™ atendimento corresponde a200 (duzentos) dias dc
I j §2° Ovalor pe/- capita da alimentação escolar é de R$ 0,13 (treze centavos) oara os

e™dírZiS""' ' "" Pré-escolar edas
VIU - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA

conta do PNAf"«'/i1 =»"'«» »» ^AF. dos recursos financeiros recebidos d
Demo^tiitwt sinfA rn c f^Buinte. Aprestação dc contas será constituída doDemoitótiaüvo Sintético Amial da Execução Fisico-Financeira - Anexo I, de que trata a Medida

d^m^^ ° 'dejunho de 2000, ede todos os documentos que comprovem aexecução
^ r ?. análise e emissSo de parecer conclusivo acerca da regularidade daaplicaçao dos refendos recursos, encaminliará ao FNDE, até o dia 28 de fevereiro do exercício

segunite, somente o Demonstrativo Sintético Anual da íixecuçao l-lsico-Financeira.

1 ^ ^ prestação dc contas dos recursos financeiros àconta do PNAR recebidos pela F.l'no ano dc 1999, excepcionalmente, deverá ser enviada ao CAE até 15 de novembro dc 2000 OCAp'
deverá enviar ao FNDE até 31 de dezembro de 2000, apenas, o Demonstrativo Sintético Anual da
Lxecuçao Fisico-Financeira, desses recursos.

<-Ac u Verificada a omissão na prestação de contas ou outra irregularidade grave o
CMn'r resjwnsaWlidade solidária de seus membros, comunicará ofalo, mediante oficio, aoFNDE, que no exercício da fiscalização esupervisão que lhe compete, adotará as medidas pertinentes
instaurando, se necessário, a respectiva tomada de contas especial.

PNinp T<-M recursos financeiros relativos ao PNAE é de competência doNDE, do TCU edo CAE, mediante arealização de auditorias, de inspeção ede análise dos processos
que originarem as prestaç8es de contas.

§1°Os órgãos de que trata ocapul deste artigo poderio celebrar convênios ou acordos,
em regime de mutua cooperação, para auxiliar e otimizar ocontrole do PNAE.

r . f. § 2° O FNDE realizará nos estados, no Distrito Federal e nos municípios, a cadaexercício financeiro, auditagem da aplicação dos recursos do PNAE, por sistema de amostragem
podendo, para tanto, requisilar o encaminhamento de documentos e demais elementos que juJfíar
necess^ios bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar competência aoutro órgão ou
entidade estatal para fazê-lo. ^
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Ali. 15 Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas na execução do PNAE,
deverão conter, entre outras informações, o nome da EE e a denominação "Programa Nacional de
Alimentação Escolar", e deverão ser arquivados na EE, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data
da aprovação da prestação de contas pelo FNDE, ficando à disposição do TCU, do FNDE, do Sistema
de Controle Interno do Executivo e do CAE, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas
escolas.

Art. 16 Os estados prestarão assistência técnica aos municípios, em especial na área de
pesquisa em alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios e na execução do PNAE.

Art. 17 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
^ Resolução de n° 07, de 08 de março de 2000.

O RENATO SO

Resoliitln lin PMAi; doe. I l-QUOO
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (044) 823-23.30 -CEP 87302-320 - Cx. Postal 450
C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14

PARECER preliminar: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 24 de agosto de 2001

/2.001 Cií Projeto de Lei n«( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR(RES):

OCORRÊNCIAS:

/2.001

/2.001

/2.001

f^fProjeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n°

Preenchidos os requisitos de constitucional idade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

001

/2.001

/2.001

/2001

) A indicação atende ao art. 128 § 2® do RI, frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no do PPA.

Parecer prolatado em 24/08/2001

Favorável à tramitação.
^ Favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo.
) Contrário à tramitação.

( ) ....yÇ/....../ Emendas em anexo.
( ) S(^titutív0 em anexo.
( )/l^gên<

MAFpO AURÉLtpPlAC^TINI
Asse^or Jurídica- OAB/PR 24.593



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco.Vtbuqucrque, l-IWit-Tcicfax f044)523-23J0-C,1:PS7302-220-C:x. Posta) 4sü - CJ.NPJ. 79.}<6i).772/00l)l-14
wwH.camarucHi.coin.br — e-moíl: lrgi.sI»tivoinunicipaiy(^start.coii).br

Assessoría de Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 220/2001

AUTORIA DO VEREADOR: PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: SIDNEI JARDIM

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 220/2001, protocolado sob n°
1600/2001, em 20 de agosto do corrente ano, que; "ALTERA O INCISO I E INCLUI O §
4° AO ARTIGO 2°, DA LEI N° 1338, DE 29 DE AGOSTO DE 2000, QUE CRIA O

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

VOTO DO RELATOR:

Considerando a inexistência de óbices, quanto à legalidade, juridicidade e
constitucionalidade, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL a tramitação do citado
Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES, em 28 de agosto de 2001.

EDOEL ROCHA



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

IL Francisii» .VIbuaucjquc. UK» - Tclefax (0441 523-23.3U -CEP 87302-22» - Cx. Postal 450

CNP.I. 79.869.772/0001-14

p-muil: Icüisliiti^omunicipiiiVi/startconi.br
mnv.ciiniitriiciii.coni.hr

Assessoria de Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 220/2001

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

RELATOR: EDSON BATTILANI

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n.° 220/2001, protocolado sob n.®
1600/2001, em 20 de agosto do corrente ano, que: ALTERA O INCISO I, INCLUI O § 4®,
AO ARTIGO 2° DA LEI N'̂ 1338, DE 29 DE AGOSTO DE 2000, QUE CRIA O
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL a tramitação do presente Projeto de
Lei, pois a alteração faz-se necessária para democratizar o referido Conselho..

Eb/lac.

SALA DAS SESSÕES, de agosto de 2001

EDSCJiN Bi^ILANI
itor

mflARTINS TURIBIO

SEBASTTAÕ RIBEIRO



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuüuerciue. 1488 - Tcletax {0441 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx- Postal 450
CNPJ 79.869.772/0001-14 e-in:iil:iegisiativomiinicipaI'S'.startcom.br

Departamcntn de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 1600/2001 PROJETO DE LEI N° 072/2001.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESAJÇXECjy^VA

27 8 2001 - LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO,

- ORDEM ECONOMICA E SOCLVL '(MíK
y

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA?

MESA J^ECUTiyA

^P) 6 Amf.ro APROVADO REJEITADO

2p\ ib/Fre-rv APROVADO REJEITADO ÁWo
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO
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NOME F c A

Celso

Edoel X
Battilani X
Geraldinho

idê X
Izael

Isidorio

Branco V
Turozi %
Juvenal y,
Kehl X
Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião

Sidnei X
Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

l/i
NOME c A

Celso

Edoel

Battilani V
Geraldinho

Idê

Izael y
Isidorio /
Branco X
Turozi

Juvenal

Kehl X'
Gustavo y
Verei V

Salvador

Sebastião >
Sidnei y
Zamoro X

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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Projeto de n» fã!X?J
Autoria do:

Correção nos seguintes pontos:

^ UaâaÍO (h '"0^
V

MA
rr ^ ^ ^

\Jã aím 'Cke
T

. J-
O

c l/^

Campo Mourão, em /2001.



PROJETO T.F.T 1Vg 220/2001

Altera o inciso I e inclui o §4° í(o artigo 2° da Lei
n° 1.338, de 29 de agosto de 2000, que cria o Conselho de
Alimentação Escolar - CA^ dá outras providências.

\i/,

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica alterado o inciso I e incluído o § 4® Iío artigo 2° da Lei n°
1.338, de 29 de agosto de 2000, que cria o Conselho de Alimentação Escolar - CA^e
dá outras providências, como segue: ^

"Art. 2®

I - um representante do Poder Executivo;

§ 4® O presidente e o vice-presidente serão eleitos pelo voto de 2/3 (dois terços), dos
membros conselheiros do CAE^resentes em Assembléia Geral convocada para tal fim."

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 30 de agosto de 2001.

/CPX.

Izael Skowronskl

Presidente
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Departamento deAssuntos Legislativos

PROJETO DE LiEl Ng 220/200M

Altera o inciso I e inclui o §4® no artigo 2° da Lei
n° 1.338, de 29 de agosto de 2000, que cria o Conselho de
Alimentação Escolar - CAE, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica alterado o inciso í e incluído o §4° no artigo 2® da Lei n°
1.338, de 29 de agosto de 2000, que cria o Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
da outras providências, como segue;

'Art. 2®

I - um representante do Poder Executivo;

§4® Opresidente e o vice-presidente serão eleitos pelo voto de 2/3 (dois terços) dos
membros conselheiros do CAE, presentes em Assembléia Geral convocada para tal
fim.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçoes em contrário. » «=> ao

•1

cr X̂ ^ SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃOEstadodo Paraná, em 30 de agosto de 2001.

/CPX.

SJi^^oriski
reside





Campo Mourão • cidade Escola

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 626/2001

DE 06/09/2001

LEIN°1382

De 30 de agosto de 2001

Altera o inciso I e inclui o §4» no artigo 2» da Lei
n" 1338 de 29 de agosto de 2000, que cna oConselho
de Ãlimentação Escolar - CAE, edá outras providencias.

ACÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou eeu. Prefeito Municipal, sanciono aseguinte

LEI:

Art 1" Fica alterado o inciso Ie incluído o§4® no artigo T da Lei
n» 1.338, de 29 de agosto de 2000, que cria oConselho de Alimentaçao Escolar
CAE, e dá outras providências, como segue.

"Art.2®

I- um representante do Poder Executivo,

para tal fim."

Art 2® Esta Lei entra
as disposições em contrário. ,̂ ^

PAÇO MUNlélP^ "10 OUTUBRO"

vigor na data de sua publicação, revogadas

Campo Moum. JO de ágosto de 2001

inóTez
féito Munfcípal

7ir•MàgalTAdriana^esman Beninca
Secretária da Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO •ESTADO DO PARANA

^ ' e-mail: prefeítura@campomourao.com.brhome-pa9e;http://www.campomourao.com.Dr
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LEIN''1382

De 30 de agosto de 2001

Altera o inciso I e inclui o § 4® no artigo 2® da
Lei n° 1.338, de 29 de agosto de 2000. que
cria o Conselho de Alimentação Escolar -
CAE. e dá outras providências,

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica alterado o inciso I e incluído o
§ 4® no artigo 2® da Lei n® 1.338, de29de agosto de 2000, que
cria o Conselho de Alimentação Escolar - CAE, e dá outras
providências, como segue:

"Art. 2®

I - um representante do Poder Executivo;

§ 4® O presidente e o vice-presidente serão eleitos pelo voto de
2/3 {dois terços), dos membros conselheiros do CAE,
presentes em Assembléia Geral convocada para tal fim."

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 30 de agosto de 2001

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal
Robervani Pierin do Prado - Procurador-Geral
Magali Adriana Vriesman Beninca - Secretária da Educação


